
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 3/2025

"Dispõe sobre alteração da Lei Complementar n° 67/2024, e dá
outras providências".
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. l° Fica alterado a Tabela 2 do Anexo I da Lei Complementar n^ 67/2024, que passa a vigorar conforme a
redação do disposto no anexo desta Lei. 

 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 21 de Janeiro de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/MS, em 22 de janeiro de 2025.
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

AUTORIA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA. 

 

A comissão supra, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, com a finalidade de analisar e emitir
Parecer ao Projeto de Lei do Executivo. 

 

Esse Relator após analisar o Projeto em epígrafe, verificou que é de acordo a sua aprovação. 

 

Portanto, apresenta Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo. 

 

Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2025. 

 

Amauri Olartechea Presidente “ad
hoc"

Joanes Pimentel VieiraRelator “ad hoc"

Vhgor Chagas Correia de Melo 

 

Membro “ad hoc”
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 23/01/2025 07:35
Prazo: 28/01/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

A comissão supra, reuniu-se entre o seu Presidente, Relator e Membro, para analisar e emitir o Parecer ao
supracitado Projeto de Lei do Executivo. 

 

Após análise verificou a legalidade do Projeto acima mencionado, visto que a finalidade é corrigir
desconformidades, visando maior transparência na denominação e classificação dos cargos. 

 

Desta forma, apresenta Parecer favorável ao referido Projeto de Lei do Executivo. 

 

Sala das Sessões, 23 de Janeiro de 2025. 

 

Laurindo Luiz Marchezan Presidente “ad hoc” Vanilda Lopes dos SantosRelatora “ad hoc”
Joanes Pimentel Vieira Membro “ad hoc”
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 23/01/2025 07:36
Prazo: 28/01/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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